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Legislação diária e outros assuntos de interesse para o setor da agricultura e do desenvolvimento rural regional  

LEGISLAÇÃO DIÁRIA 

 
Diploma Data Emissor Sumário 

Regulamento de Exe-
cução (UE) 2022/136 

2022.02.01 Comissão Europeia Altera o anexo I do Regulamento de Execução (UE) 2021/605 
que estabelece medidas especiais de controlo da peste suína 
africana. 

Decisão n.º 1/2022 do 
Comité Misto no Âm-
bito do Acordo entre 
a União Europeia e o 
Japão para uma Par-
ceria Económica 

2022.02.01 Comité Misto Sobre as alterações do anexo 14-B relativas às indicações ge-
ográficas [2022/138]. 

Informação dos Esta-
dos-Membros 

2022.02.01 Comissão Europeia Relativa ao procedimento previsto no artigo 1.º, n.º 4, da Di-
retiva 96/67/CE do Conselho 

 

OUTROS ASSUNTOS 

 República Portuguesa 
 

Eventos  

❖ Mercado Americano de Vinhos – Realizar o potencial de Portugal, 3 de fevereiro 
Iniciativa promovida pela AmCham Portugal – Câmara de Comercio Americana em Portugal, com a colaboração da AESE Busi-
ness School e da PwC. 
O evento tem como objetivo de dinamizar as relações luso-americanas no setor dos vinhos. 
Na sessão serão apresentadas às empresas portuguesas, diversas iniciativas para melhorar os resultados no mercado ameri-
cano, serão discutidos casos concretos de exportação para o mercado dos Estados Unidos e analisados os resultados do es-
tudo que foi apresentado em novembro. 
Contará ainda com uma mesa-redonda com os protagonistas de outras experiências complementares. 
 
Inscrição - Evento (google.com) 
 
Fonte - Mercado Americano de Vinhos – Realizar o potencial de Portugal (gpp.pt) 

 

 

 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32022R0136&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32022R0136&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22022D0138&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22022D0138&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22022D0138&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22022D0138&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22022D0138&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22022D0138&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52022XC0201(01)&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52022XC0201(01)&from=PT
https://docs.google.com/forms/d/1R9jbX2qdq2K3bLqKU8mDD6lYB74Ip0Ngqtcl8xzkWZE/viewform?edit_requested=true
https://www.gpp.pt/index.php/detalhesevento/1356/119/mercado-americano-de-vinhos-realizar-o-potencial-de-portugal
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 União Europeia 
 

Outras Notícias da Comissão Europeia 

❖ UE-Japão: 28 indicações geográficas adicionais protegidas por cada parte 
No âmbito do Acordo de Parceria Económica UE-Japão, ambas as partes protegerão a partir de hoje mais 28 indicações geo-
gráficas (IG) para cada lado, como a especiaria Pimentón de la Vera, o queijo Pecorino Sardo, a berinjela Yoshikawa e a cebo-
linha Nissato. Esta proteção baseia-se na extensão do ano passado, que levou à proteção adicional de 56 IG’s da UE e do 
Japão. 
Esta segunda alteração do acordo foi acordada em menos de um ano, a extensão mais rápida até agora de uma lista de IG’s 
sob tal acordo. Mostra o compromisso de ambas as partes em continuar uma cooperação estreita sob este acordo de parceria 
económica, resultando em benefícios para ambas as partes. O acordo protege os nomes agroalimentares listados contra imi-
tação e usurpação, trazendo benefícios comerciais mútuos e apresentando aos consumidores produtos garantidos e autênti-
cos de duas regiões com uma rica tradição culinária e cultural. 

 

✓ Contexto 
Hoje, 1 de fevereiro de 2022, marca o terceiro aniversário da entrada em vigor do Acordo de Parceria Económica UE-Japão 
(APE). É o acordo da UE mais importante até agora em matéria de comércio agroalimentar, incluindo reduções pautais para 
importantes exportações da UE para o Japão, como vinho, carne de porco e queijo. A implementação do acordo tem sido 
bem-sucedida até agora, como demonstrado, por exemplo, pela boa cooperação no contingente tarifário concedido pelo 
Japão à UE, ou pela autorização gradual de práticas enológicas de ambos os lados para facilitar as exportações de vinho. 
Mais de 5.000 IG’s (UE e não UE) estão protegidas na UE.  São protegidas por meio de pedidos de IG apresentados diretamente 
pela UE ou candidatos de países terceiros (geralmente produtores ou grupos de produtores), ou por meio de acordos inter-
nacionais, como o acordo UE-Japão, celebrado entre a UE e países terceiros. As IG abrangem produtos agrícolas, vinhos e 
bebidas espirituosas, ao abrigo dos seus regimes de qualidade da UE. 
As indicações geográficas são direitos de propriedade intelectual que protegem os nomes de produtos específicos, cujas 
características, atributos de qualidade ou reputação estejam ligados à área de produção. 
 
Fonte - EU-Japan: An additional 28 geographical indications protected by each party | European Commission (europa.eu) 

 

 

 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32022D0124(01)
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32022D0124(01)
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/en/IP_21_313
https://ec.europa.eu/trade/policy/in-focus/eu-japan-economic-partnership-agreement/
https://ec.europa.eu/trade/policy/in-focus/eu-japan-economic-partnership-agreement/
https://www.tmdn.org/giview/
https://ec.europa.eu/info/news/eu-japan-additional-28-geographical-indications-protected-each-party-2022-feb-01_en

